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Itatiba, 22 de julho de 2020. 

 

Comunicado Medidas Preventivas Coronavírus – Primeiro Caso Confirmado no Residencial 

 

Prezado Associado, 
 
Informamos que a Prefeitura de Itatiba, na data de ontem, por meio de publicação em sua página 
do Facebook, confirmou o primeiro caso de Coronavírus em nosso Residencial, conforme texto 
abaixo: 
 

“BOLETIM CORONAVÍRUS ITATIBA: TERÇA, 21/07 
A Secretaria de Saúde lamenta informar uma morte SUSPEITA ocorrida nesta terça-feira (21/jul). 
Um homem de 68 anos estava internado na UTI (ingressou com tosse e falta de ar) e tinha 
hipertensão arterial. Manifestamos aos familiares e amigos enlutados nossos sinceros sentimentos. 
 
NOVOS CASOS 
Ingressam hoje no quadro 14 casos POSITIVOS, via testes privados e da Prefeitura. São 06 homens 
e 08 mulheres, com idades de 20 a 74 anos, moradores dos bairros Chamonix, Dr. Pimenta/CECAP 
(2), Cidade Jardim, San Francisco (3), Jd. Harmonia, Central Park I, Jd. Nações (2), Santo Antônio, 
Engenho e Residencial Paradiso. Todos estão em casa. 
 
COLETAS E INTERNAÇÕES 
A Prefeitura realizou mais 11 coletas hoje para o Instituto Adolfo Lutz. Entre elas, 9 pessoas estão 
em casa isoladas e duas pessoas estão na Enfermaria da Santa Casa. Uma pessoa com suspeita teve 
alta da Santa Casa e conclui a recuperação em casa.” 
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Conforme é de conhecimento geral e previamente informado por meio de comunicados, desde 
o início da decretação do estado de calamidade pública ocasionado pela pandemia, a Associação 
dos Moradores do Villaggio Paradiso vem realizando diversas ações preventivas para evitar o 
contágio e transmissão do Coronavírus entre os associados e demais pessoas que circulam em 
nosso Residencial. Dentre estas ações preventivas, podemos elencar: 
 

1) Suspensão das locações do Salão de Festas; 

2) Interdição do uso das Áreas de Lazer (quadras poliesportivas, de futebol e parquinho); 

3) Restrição da circulação de pessoas na Sede Administrativa da Associação; 

4) Intensificação da limpeza e higienização de ambientes e equipamentos de uso comum, 

tanto para proteção de nossos funcionários, prestadores de serviços em geral e visitantes, 

quanto para os nossos associados; 

5) Aplicação de solução sanitizante nos torniquetes e imediações das nossas portarias, com 
o objetivo de higienizar e descontaminar os equipamentos, em especial os utilizados 
para o acesso de pedestres; 

6) Cartões utilizados por visitantes e prestadores sendo higienizados diariamente; 
7) Aplicação semanal do serviço de higienização e sanitização das áreas externas das 

portarias social e de serviços, área de acesso e pedestres e imediações, bem como nos 
equipamentos que fazem parte integrante dessas áreas (sensores, portões, interfones, 
etc.). Tal aplicação consiste na limpeza específica dessas áreas com produtos sanitizantes 
regulamentados pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), que atuam no 
controle de bactérias, fungos e vírus causadoras de doenças respiratórias e contagiosas, 
como é o caso do coronavírus (COVID-19); 

8) Recomendação do uso de máscaras nas áreas comuns, aí incluídas as ruas do 
Residencial; 

9) Divulgação por meio de comunicado, das principais orientações sobre o uso das 
máscaras caseiras pelo Ministério da Saúde através da Nota Informativa nº 3/2020-

CGGAP/DESF/SAPS/MS; 
10) Disponibilização de máscaras para todos os nossos funcionários e terceirizados 

contratados pela AMVP que convivem conosco diariamente prestando serviços, bem 
como recomendação de uso desse equipamento durante o expediente; 

11) Recomendação de que se evite o contato direto com os funcionários, principalmente os 
da nossa Administração, sendo orientado aos associados que, no que tange aos assuntos 
que precisem de intervenção dos nossos funcionários, que as solicitações sejam 
encaminhadas preferencialmente por email ou por via telefônica; 

12) Fixação de faixas indicativas no solo das portarias, a fim de orientar os transeuntes a 
manter distância das demais pessoas e sinalização vertical, conforme recomendações 
governamentais; 

13) Orientações gerais e constantes aos nossos funcionários e terceirizados sobre a 
importância do uso das máscaras, lavagem das mãos, uso do álcool em gel 
disponibilizado pela AMVP, bem como seguir as regras de distanciamento entre si e no 
atendimento ao público interno e externo. 
 

Importante ressaltar que, desde o dia 22.04.2020, no Município de Itatiba é obrigatório o uso 
de máscaras para todos os cidadãos poderem transitar pelas ruas e adentrar nos 
estabelecimentos comerciais da cidade (Decreto Municipal 7.369/20). 
 
 
 



 

3 

 

Associação dos Moradores do Villaggio Paradiso 
Rodovia Romildo Prado Km 10 - Tapera Grande 

Itatiba/ SP - CEP: 13.255-751 
Fone: (11) 4534-2208 

E-mail: contato@villaggioparadiso.org.br 

  
 
Somos um Loteamento Fechado, portanto, um bairro de Itatiba, que deve seguir todas as 
determinações municipais. Assim, de acordo com o art.1º do referido decreto, recomendamos 
novamente o uso de máscaras a todos os nossos associados que transitarem pelas ruas e trilhas 
do Villaggio Paradiso. Nesse sentido, também voltamos a solicitar aos associados que 
orientem o uso de máscaras pelos seus funcionários e prestadores de serviços. 
 
Ainda sobre o tema lembramos que, segundo o artigo 17º, alínea “g”, do nosso Regulamento 
Interno, é dever do associado notificar imediatamente a Administração ou a Diretoria da 
Associação, no caso de conhecimento de moléstia infectocontagiosa. 
 
Sendo assim, solicitamos que o associado, familiar ou convidado que resida atualmente no 
Villaggio Paradiso e que esteja contaminado pelo Coronavírus, informe imediatamente nossa 
Associação sobre o caso. Fiquem tranquilos, pois tal medida é apenas para controle interno e 
cumprimento do que está estipulado em nossas normas, sendo que, em momento algum será 
exposto o nome ou o endereço dessa pessoa.  
 
Contamos com a colaboração e entendimento de todos para que respeitem e sigam todas as 
diretrizes aqui apresentadas, bem como as determinações governamentais, no sentido de 
enfrentar essa pandemia que assola o Brasil e o mundo. 
 
Quaisquer dúvidas que ainda restem sobre esse assunto, bem como relato de incidência de 
contaminação pelo Coronavírus, favor encaminhar por escrito para o endereço de email: 
contato@villaggioparadiso.org.br. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Flávia de Oliveira Camargo 
Diretora Presidente da Associação dos Moradores do Villaggio Paradiso 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 


